TRES PASSOS

mais eficiéncia, inovagao e cidadania

Mensagem Retificativa Trés Passos, 19 de outubro de 2018.

Senhor Presidente!

Dirijo-me a Vossa Exceléncia para solicitar-lhe as providéncias necesséarias para que, por

ocasido da discussdo e votagdo do Projeto de Lei n° 063/2018, o qual “Altera a Lei Municipal 5002,

de 21 de outubro de 2014 e da outras providencias”, que 0 mesmo seja considerado com a seguinte

redagdo:

()

Art. 1°

()

Art. 47 — Os membros do Conselho de Administragdo terdo mandato de 03 (trés) anos,
permanecendo no exercicio de suas fun¢des até a data da investidura de seus sucessores, que
deverd ocorrer até 30 (trinta) dias contados da data da designagdo, sendo admitida a
recondugdo, limitada ao no mdximo de trés mandatos consecutivos para o mesmo Conselho.

()

Art. 73 — Os membros do Conselho Fiscal terdo mandato de 03 (trés) anos, permanecendo no
exercicio do cargo até a data da investidura de seus sucessores, que deverd ocorrer até 30
(trinta) dias contados da data da designagdo, sendo admitida a recondugdo, limitada ao no
mdximo de trés mandatos consecutivos para o mesmo Conselho.

()"

A Mensagem Retificativa propde modificagdes que visam a aperfeigoar a técnica

legislativa e em nada alteram o contetido do projeto.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

O AMARAL
Prefeito de TrésPassos/RS

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Camara Municipal de Vereadores
Trés Passos — RS
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